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MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Av. Gabriel Garcia Leal nº 676 - Fone: (17) 3332-5100 - Fax.: (17) 

3331-3356 CEP - 14.790-000 - Guaíra - Estado de São Paulo 

Paço Municipal “Messias Cândido Faleiros” 

www.guaira.sp.gov.br  e-mail: compras@guaira.sp.gov.br 
 

 

EDITAL Nº 12/2016  PROCESSO Nº 12/2016 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2016  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 04/2016 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Aos 07 dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis (2016), na sede do Município de Guaíra, 

localizada na Avenida Gabriel Garcia Leal, 676, Bairro Maracá, na cidade de Guaíra, Estado de São 

Paulo, daqui em diante designado como CONTRATANTE, inscrito no CNPJ sob o nº 48.344.014/0001-

59, neste ato representado pelo Sr. Sérgio de Mello, Prefeito Municipal, nos termos Leis nº 8.666/93, 

8.883/94 e 10.520/2002 e alterações, e Decreto nº 4377 de 07 de maio de 2014em face da classificação 

das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 05/2016 (Registro de Preços), ata de julgamento de 

Preços e homologada pelo Prefeito Municipal do processo em referência, RESOLVE, PREÇOS para 

prestação de serviços de locação de concentradores de oxigênio, conforme a necessidade do município, 

pelo período de 12(doze) meses conforme Anexo I do Edital, que passa a fazer parte integrante desta ata. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DOS FORNECEDORES: 

REGISTRO DE PREÇOS para locação de aparelhos de concentradores de oxigênio, PELO MENOR 

PREÇO, devidamente instalados em residências de usuários do SUS, de acordo com solicitação médica 

e/ou avaliação social e/ou Ordem Judicial, conforme a necessidade do município, pelo período de 

12(doze) meses. 

 

DADOS DO FORNECEDOR 

Razão Social: LUMIAR HEALTH BUILDERS EQUP. HOSP. LTDA 

Endereço: Av. Guido Aliberti º 3005 - Jd. São Caetano - CEP: 09.581-680 

Cidade: São Caetano do Sul 

CNPJ nº 05.652.247/0001-06 

Inscrição Estadual nº 636.281.938.114 

Itens: 

 

ITEM 
QTD. 

MÍN. 

QTD. 

MÁX. 
ESPECIFICAÇÃO 

Valor 

Unitário (R$) 

01 10 un. 120 un. 

Locação de KIT composto por: 

Concentrador de Oxigênio, dotado de: 

Fluxo variável de 0,50 a 10 L/min. 

Filtros para remoção de poeira, bactérias e outras partículas; 

Móvel montado sobre rodízios 

Concentração de Oxigênio de 95,6 a 87% em todos os fluxos de saída 

Sistema de alarme para indicação de defeitos e intercorrências, como queda de 

pressão, falha elétrica e concentração de oxigênio fora dos parâmetros normais de 

operação. 

Alimentação elétrica de 127V / 60hz 

Deverá conter a marca do aparelho e acompanhar os acessórios básicos descritos 

acima e o manual de operação. 

R$ 420,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 (doze) meses à partir da Assinatura da 

Ata de Registro. 

Durante a vigência desta ata, o Município não será obrigado a adquirir os produtos referidos na cláusula 

anterior exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação 

quando julgar conveniente, sem que caiba recursos ou indenização de qualquer espécie às empresas 
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detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, 

garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

3.1 - Compete à PREFEITURA: 

3.1.1 - pagar, na forma avençada, a importância estipulada; 

3.1.2 - conceder à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do contrato; 

3.1.3 - fiscalizar a execução dos serviços, através de servidor público especificamente designado para o 

ato, e exigir o fiel cumprimento do avençado, promovendo as medições e conferências mensais para 

pagamento dos valores contratados. 

3.2 - Compete à CONTRATADA: 

3.2.1 - A CONTRATADA, além da entrega do equipamento, treinamento de pessoal e manutenção do 

equipamento pelo período da locação do equipamento, se responsabiliza por realizar todos os atos para a 

perfeita execução do objeto, obrigando -se ainda a: 

3.2.2 - Promover a entrega, instalação e realizar a manutenção do equipamento pelo prazo da locação, 

bem como, efetuar toda a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz 

e eficientemente, de acordo com o Termo de Referência em anexo; 

3.2.3 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre limpo e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

3.2.4 - Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações constantes no Termo de 

Referência. 

3.2.5 - Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência. 

3.2.6 - Substituir por novo equipamento, às suas expensas, o equipamento que não esteja funcionando de 

acordo com o estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no Termo de Referência. 

3.2.7 - Responder por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros; 

3.2.8- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou irregularidade; 

3.2.9 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus 

prepostos; 

3.2.10 - Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não esteja sendo 

executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

3.2.11 - Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 

do contrato. 

3.2.12 - Responder pelo pagamento dos salários devidos aos seus empregados e encargos trabalhistas, 

bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras obrigações inerentes à 

execução do objeto ora contratado. 

3.2.13 - Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua atividade, 

devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados por lei. 

3.2.14 - Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

3.2.15 - Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as penalidades 

estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços fora das suas especificações; 

3.2.16 - Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente ao Município ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo imediatamente aos reparos ou 

indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 

3.2.17 - Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus 

empregados quando da execução do objeto, que prejudiquem ou possam vir a prejudicar a qualidade dos 

serviços ou comprometer à integridade do patrimônio público; 

3.2.18 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada. 

3.2.19 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

3.2.20 - Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua 

habilitação e qualificação no certame licitatório; 
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3.2.21 - Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os comprovantes do 

cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, e do 

pagamento dos salários e benefícios dos empregados utilizados na execução dos serviços. 

3.2.22 - Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao 

CONTRATANTE; 

 

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 - O prazo para pagamento será de 10 (dez) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações da 

Contratada. 

4.2 - O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

4.2.1 - O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 

pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

4.2.2 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

4.2.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável..  

4.2.4 - O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na 

legislação vigente. 

4.2.5 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

4.2.6 - A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

4.2.7 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos 

dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à 

taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP 

 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

 

  (6/100)  

I = ---------------------- 

 365 

 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1 - Nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada ficará obrigada a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

5.1.1 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) . 

5.1.2 - O conjunto de acréscimos e o conjunto de supressões serão calculados sobre o valor original do 

contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de compensação 

entre eles, os limites de alteração acima estabelecidos. A Detentora da Ata fica obrigada a aceitar, nas 

mesmas condições os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial da Ata.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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6.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a licitante/Adjudicatária que, 

no decorrer da licitação: 

6.1.1 - Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de 

validade da proposta; 

6.1.2 - Apresentar documentação falsa; 

6.1.3 - Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

6.1.4 - Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

6.1.5 - Comportar-se de modo inidôneo; 

6.1.6 - Cometer fraude fiscal; 

6.1.7 - Fizer declaração falsa; 

6.1.8 - Ensejar o retardamento da execução do certame. 

6.2 - A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Guaíra, pelo prazo de até cinco anos; 

6.2.1 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

6.2.2 - As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

instrumento de Contrato. 

6.3 - Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de 

declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do 

contrato decorrente desta licitação: 

6.3.1 - tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de tributos; 

6.3.2 - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

6.3.3 - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

6.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 

1993. 

6.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao Município, observado o princípio 

da proporcionalidade. 

6.6 - As multas serão recolhidas em favor do Município de Guaíra, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o 

caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente. 

6.7 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

7.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação 

econômico financeira inicial do contrato, desde que tal se dê em razão de fato notório e superveniente. 

7.1.1 - A revisão a que se trata o parágrafo anterior, só poderá ser efetuada na hipótese de ocorrer 

comprovadamente, desequilíbrio econômico financeiro que possa comprometer a relação contratual, 

sempre com o parecer circunstanciado da Assessoria Técnica, mediante solicitação do licitante. 

7.1.2 - O pedido de revisão deverá estar acompanhado de documentos que comprovem a variação de 

preços do mercado (atual e a da época da proposta). 

7.1.3 -Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, 

definido o novo preço máximo a ser pago, pela Administração, o fornecedor registrado será convocado 

pelo Município para alteração, por aditamento, do preço da Ata. 

7.1.4 -Se em decorrência da situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, a 

Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedimento 

licitatório. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

RESCISÃO 

1 - cancelamento automático da ata de Registro de Preços: 

a) por decurso de prazo de vigência; 

b) quando não restarem fornecedores registrados; ou 

c) pelo Município de Guaíra, quando caracterizado o interesse público. 
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2 - cancelamento do registro do fornecedor: 

a) o fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa; 

b) a pedido, quando: 

I - comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou 

de força maior; 

II - o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de 

mercado dos insumos que compõem o custo do produto. 

c) pela Administração, unilateralmente, quando: 

I - não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

II - perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida no procedimento licitatório; 

III - por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado. 

IV - o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

V - não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos de compra decorrentes da 

Ata de Registro de Preços; 

VI - caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 

Registro de Preços ou nos pedidos de compra dela decorrentes. 

VII - persistência de infrações após a aplicação das multas previstas no edital e nesta ata; 

VIII - liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou falência da Contratada; 

IX - inobservância da boa técnica na execução dos fornecimentos; 

X - demais hipóteses previstas no Art. 78 da Lei nº 8.666/93, com suas posteriores alterações, bem como 

desta ata; 

3 - A rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 

conseqüências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata; 

3.1 - Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, 

lavrando-se termo circunstanciado; 

3.2 - Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata 

de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não 

sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento á CONTRATADA mediante sua devida avaliação; 

3.3 - Responsabilização por prejuízos causados à Administração; 

3.4 - O fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 

4 - RESCISÃO 

4.1 - Constitui motivo de rescisão de pleno direito de contrato independentemente de notificação judicial 

ou extrajudicial: 

a) a inexecução total ou parcial da prestação dos serviços.  

b) o não cumprimento de cláusulas contratuais ou prazos ou seu cumprimento irregular.  

c) a paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à administração.  

d) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 

execução dos serviços, assim como de seus superiores.  

e) o cometimento reiterado de faltas na sua execução.  

f) a decretação de falência, concordata ou instauração de insolvência civil.  

g) a alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução 

do contrato.  

4.2 - Além das sanções cabíveis, poderá a contratante, com a rescisão do contrato pelos motivos 

enumerados acima, assumir imediatamente o objeto do contrato por ato próprio da administração.  

 

CLÁUSULA NONA - DO TERMO CONTRATUAL OU NOTA DE EMPENHO 

As obrigações decorrentes desta ata serão formalizadas por meio empenho ou termo contratual ou 

documento equivalente. 

A recusa da detentora em retirar a nota de empenho, assinar o contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) 

dias, a contar da data de recebimento da notificação, caracteriza descumprimento de obrigações, podendo 

acarretar-lhe as sanções previstas, no edital e na minuta do contrato. 

Nesse caso, a critério da administração, poderá ser celebrado contrato com remanescentes da licitação, 

observadas a ordem classificatória e as mesmas condições oferecidas pela detentora, inclusive quanto ao 

preço. 

ficam fazendo parte integrante desta ata, o edital, a ata da realização do pregão, bem como proposta da 

empresa vencedora, no que couber, para que sejam dirimidas quaisquer dúvidas e/ou interpretações 

independentemente de transcrição. 
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CLÁUSULA DÉCIMA DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem da Contratação, será o Foro de Guaíra-SP. 

Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 

3.555, de 2000, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 4377 de 07 

de maio de 2014, da Lei Complementar nº 123, de 2006, e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente. 

 

Município de Guaíra, 07 de março de 2016 

 

 

______________________  

Município: Sérgio de Mello  

Prefeito Municipal 

 

 

Fornecedor: 

 

 

______________________________________ 

Alexsandra Ciotta Mani 

RG: 34.971.911-1  

CPF: 222.421.438-32 

LUMIAR HEALTH BUILDERS EQUP. HOSP. 

LTDA 

 


